
 

                                    

 
                                                                             Araçariguama, 30 de maio de 2022. 
 
 
Ofício nº  075/2022 - GP 
 
 
 Senhor Presidente,  
 
    Venho por meio deste, solicitar os bons préstimos à Vossa 
Excelência, apresentar para apreciação e votação do seguinte Projeto de Lei; 
 

 PROJETO DE LEI N° 015 DE 30 DE MAIO DE 2022, que Dispõe 
sobre o reparcelamento e parcelamento de débitos do Município 
de Araçariguama com seu Regime Próprio de Previdência Social – 
RPPS, de que trata a Emenda Constitucional nº 113, de 2021, e 
dá outras providências.    

 
                                     Sem mais para o momento, aproveito a oportunidade para 
apresentar meus cordiais cumprimentos. 
 
 
 

RODRIGO DE ANDRADE 
Prefeito Municipal 

 
 

 
 
 
 
 
 
Ao Excelentíssimo Senhor 
PAULO HENRIQUE SANCHES VOLCOV 
DD. Presidente da Câmara Municipal de Araçariguama 
    
 

 



 

                                    

MENSAGEM Nº 318/2022 
 

PROJETO DE LEI Nº 015/2022 
 
Senhor Presidente, 

 
Tenho a honra de apresentar a Vossa Excelência, para apreciação 

dessa Egrégia Casa de Leis, o incluso Projeto de Lei que dispõe sobre o 
reparcelamento e parcelamento de débitos do Município de Araçariguama com seu 
Regime Próprio de Previdência Social – RPPS, de que trata a Emenda Constitucional 
nº 113, de 2021, e dá outras providências. 

 
A proposição em tela tem por objetivo obter, deste Colendo 

Legislativo, a indispensável autorização para que o Poder Executivo possa parcelar os 
débitos da Prefeitura Municipal de Araçariguama, junto ao Instituto Municipal de 
Seguridade Social de Araçariguama, bem como reparcelar dívidas. 

 
Outrossim, a matéria visa apenas a consolidar a dívida e a permitir 

que os saldos devedores sejam repassados parceladamente ao Instituto de 
Previdência, sendo que a garantia de pagamento sempre estará alicerçada na 
responsabilidade do Município, entidade perene, impassível de insolvência. O prazo 
de pagamento em até 240 meses e a forma de correção mensal das parcelas 
acordadas são prescritos por meio de instrumentos normativos da lavra do órgão 
previdenciário federal que fiscaliza a atuação do IMSS, de modo que não é possível 
que seja alterado, sob pena de inviabilizar o projeto. 

 
Por outro lado, a medida é necessária ainda para obtenção do 

Certificado de Regularidade Previdenciária - CRP, documento fornecido pela 
Secretaria de Políticas de Previdência Social - SPS, do Ministério da Previdência Social, 
que atesta o cumprimento dos critérios e exigências estabelecidos na Lei Federal nº 
9.717/98, pelo regime próprio de previdência social de um Estado, do Distrito Federal 
ou de um Município, atestando que o ente federativo segue normas de boa gestão, 
de forma a assegurar o pagamento dos benefícios previdenciários aos seus 
segurados. 

  
Ante o exposto, considerando que se trata de medida política-

administrativa com interesse público, tenho a grata satisfação de levar ao 
conhecimento de Vossas Excelências este importante Projeto de Lei para avaliação, 
discussão e aprovação por essa Egrégia Casa de Leis. 



 

                                    

 
Nesta oportunidade renovo a V. Exa. e aos seus ilustres pares, 

votos de estima e consideração. 
 
 
 
 

RODRIGO DE ANDRADE 
Prefeito do Município 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Ao Excelentíssimo Senhor 
PAULO HENRIQUE SANCHES VOLCOV 
DD. Presidente da Câmara de Araçariguama/SP 

 
 
 
 



 

                                    

PROJETO DE LEI Nº 015, DE 30 DE MAIO DE 2022. 
   
 

Dispõe sobre o reparcelamento e 
parcelamento de débitos do Município de 
Araçariguama com seu Regime Próprio de 
Previdência Social – RPPS, de que trata a 
Emenda Constitucional nº 113, de 2021, e 
dá outras providências. 

 
  

RODRIGO DE ANDRADE, Prefeito do Município de Araçariguama, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, faz saber que a Câmara Municipal 
aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 
 
Art. 1º Ficam autorizados o parcelamento e/ou reparcelamento dos débitos do 
Município de Araçariguama com seu Regime Próprio de Previdência Social - RPPS, 
gerido pelo Instituto Municipal de Seguridade Social de Araçariguama, em até 240 
(duzentas e quarenta) prestações mensais, iguais e sucessivas, observado o disposto 
nos artigos 5º-B e 5º-C da Portaria MPS nº 402, de 10 de dezembro de 2008, que 
tratam do parcelamento especial autorizado no art. 115 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias (ADCT). 
 
§ 1º Os parcelamentos/reparcelamentos de que trata o caput incluem contribuições 
patronais devidas pelo Município ao RPPS, contribuições não repassadas dos 
segurados ativos, aposentados e pensionistas, bem como outros débitos não 
decorrentes de contribuições previdenciárias com vencimento até 31 de outubro de 
2021 (competência até setembro de 2021). 
 
§ 2º Os parcelamentos/reparcelamentos de que trata o caput deverão ser firmados 
até 30 de junho de 2022 e estão condicionados à comprovação, junto à Secretaria de 
Previdência do Ministério do Trabalho e Previdência, até referida data, nos termos 
dos artigos 5º-B e 5º-C da Portaria MPS nº 402, de 2008, das adequações das normas 
previdenciárias dos servidores deste Município à Emenda Constitucional nº 103, de 
12 de novembro de 2019, conforme disposto nos incisos I a IV do caput do art. 115 do 
ADCT. 
 
Art. 2º Para apuração do montante devido a ser parcelado, os valores originais serão 
atualizados pelo Índice de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA/IBGE, acrescido de 



 

                                    

juros simples de 1% (um por cento) ao mês e multa de 2% (dois por cento), 
acumulados desde a data de vencimento até a data da consolidação do termo de 
acordo de parcelamento. 
 
Parágrafo único. Em caso de inclusão nos parcelamentos de que trata esta lei de 
débitos já parcelados anteriormente, para apuração dos novos saldos devedores, 
aplicam-se os critérios previstos no caput aos valores dos montantes consolidados 
dos parcelamentos ou reparcelamentos anteriores deduzidos das respectivas 
prestações pagas, acumulados desde a data da consolidação dos parcelamentos ou 
reparcelamentos anteriores até a data da nova consolidação dos termos de 
reparcelamento. 
 
Art. 3º As prestações vincendas serão atualizadas mensalmente pelo IPCA/IBGE, 
acrescido de juros simples de 1% (um por cento) ao mês, acumulados desde a data de 
consolidação dos montantes devidos nos termos de acordo de parcelamento ou 
reparcelamento até o mês do pagamento. 
 
Art. 4º As prestações vencidas serão atualizadas mensalmente pelo IPCA/IBGE, 
acrescido de juros simples de 1% (um por cento) ao mês e multa de 2% (dois por 
cento), acumulados desde a data do seu vencimento, até o mês do efetivo 
pagamento. 
 
Art. 5º O pagamento das prestações dos parcelamentos/reparcelamentos previstos 
nesta Lei será descontado do Fundo de Participação dos Municípios - FPM, cabendo 
ao Município o pagamento integral e na data de vencimento de cada parcela, 
inclusive dos acréscimos legais previstos, caso o desconto determinado neste artigo 
não seja suficiente para fins de pagamento das prestações acordadas. 
 
Parágrafo único. O desconto do FPM deverá constar de cláusula dos termos de 
parcelamento ou reparcelamento e de autorização fornecida ao agente financeiro 
responsável pelo repasse das cotas, concedida no ato de formalização dos termos, e 
vigorará até a quitação dos termos. 
 
Art. 6º O vencimento da primeira prestação dos parcelamentos/reparcelamentos de 
que trata esta Lei será no último dia útil do mês subsequente ao da assinatura dos 
termos de acordo de parcelamento e as demais, até o dia 30 (trinta) dos meses 
subsequentes. 
 



 

                                    

Art. 7º O Instituto Municipal de Seguridade Social de Araçariguama deverá rescindir 
os parcelamentos de que trata esta lei: 
 

I. em caso de revogação da autorização fornecida ao agente financeiro para 
vinculação do FPM prevista no art. 5º; e 

II. o não pagamento por 3 (três) meses consecutivos e/ou intercalados. 
 
Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Prefeitura de Araçariguama, 30 de maio de 2022. 
 
 
 
 

RODRIGO DE ANDRADE 
Prefeito do Município 
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